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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 935, de 08 de janeiro de 2024

Estabelece a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso

do Município de Juazeiro do Norte, com vistas

à compatibilização entre a realização da receita

e a execução da despesa para o exercício

financeiro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

Considerando a exigência contida no art. 8º da Lei

Complementar nº 101 de 05/05/2000 – Lei de Responsabilidade

Fiscal, que prevê a obrigatoriedade do Poder Executivo estabelecer

em até trinta dias da promulgação da Lei Orçamentária Anual, a

programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso;

Considerando as necessidades de realização de despesas de

cada Secretaria Municipal durante o exercício;

Considerando a necessidade de o município manter a

compatibilidade entre as receitas e despesas orçamentárias conjugadas

com o fluxo de caixa e cronologia de pagamentos;

Considerando que o art. 13 da Lei Complementar nº 101,

de 05/05/2000 prevê o desdobramento em metas bimestrais de

arrecadação;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A autorização para a realização da despesa e

movimentação financeira da Administração Direta, incluindo os

Fundos Especiais e Administração Indireta Autárquica e Fundacional,

consoante a Lei que estima a receita e autoriza a despesa do município,

ficam limitadas aos preceitos constantes deste Decreto.

Parágrafo Único – Fazem parte integrante deste

Decreto:

I. O Anexo I – dispõe sobre o desdobramento da

Receita em Metas Mensais e Bimestrais;

II. O Anexo II – dispõe sobre o Cronograma de

Desembolso;

III. O Anexo III – dispõe sobre a Programação

Financeira.

CAPÍTULO II

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA

DE DESEMBOLSO

Seção I

Das Finalidades

Art. 2º - A Programação Financeira e o Cronograma

de Desembolso com o objetivo de cumprir o princípio do planejamento

e do equilíbrio das contas públicas destinam-se a:

I. Assegurar às Secretarias Municipais a

implementação do planejamento realizado em cada

pasta, com vistas à melhor execução dos programas

de governo;

II. Identificar as causas do déficit financeiro ou

orçamentário, quando houver;

III. Servir de subsídio para a definição dos critérios

para a limitação de empenho e movimentação

financeira, em caso de não atingimento dos

resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, conforme art. 4º § 1º da Lei

Complementar nº 101/2000;

IV.  Possibilitar a identificação das falhas no

planejamento orçamentário;

V.  Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda

a administração municipal e o controle deste fluxo,

conforme prevê o art. 50, II, da Lei Complementar

nº 101/2000;

VI.  Permitir a correta utilização dos recursos

financeiros legalmente vinculados ao objeto de sua

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele

em que ocorreu o ingresso.

CAPÍTULO III

DAS METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA

DESPESA
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Art. 3° - Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto,

as metas de arrecadação mensal e para os bimestres do presente

exercício.

Art. 4º - Fica estabelecido o planejamento financeiro que

cada Secretaria Municipal fica autorizada a utilizar, conforme Anexo

II deste Decreto.

CAPÍTULO IV

DOS DESEMBOLSOS

Seção I

Dos Critérios Para os Desembolsos

Art. 5° - As exigibilidades inscritas na contabilidade do

município no Passivo Financeiro e no Passivo Permanente obedecerão

à estrita ordem cronológica de seus vencimentos.

Parágrafo Único – A observância da ordem de que trata o

caput poderá ser alterada:

I. Para pequenas despesas de pronto pagamento;

II. Nos casos em que decorram vantagens financeiras

para o Erário, como descontos e abatimentos que

sejam capazes de justificar a alteração da ordem;

III. Nos casos em que forem decretadas Situação de

Emergência e Estado de Calamidade Pública no

município.

Seção II

Dos Repasses Financeiros Para o Poder Legislativo

Art. 6° - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão

efetuados até o dia vinte de cada mês.

Art. 7° - Os repasses mensais no exercício atenderão às

operações.

Parágrafo Único – Os repasses ao Poder Legislativo atenderão

ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas

na Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para o exercício e

em créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma de desembolso

elaborado pelo Legislativo para atendimento de suas despesas.

Seção III

Dos Valores Constitucionais Para Educação e Saúde

Art. 8° - Os valores vinculados à Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino e às Ações e Serviços Públicos de Saúde,

serão depositados em contas bancárias específicas, para fins de controle

e padronização de rotinas.

Seção IV

Dos Valores de Recursos Vinculados

Art. 9º - O produto da alienação de bens e direitos e os

recursos provenientes de transferências voluntárias, convênio ou

congêneres, serão depositados em conta bancária vinculada específica

para atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar

nº 101/2000.

CAPÍTULO V

DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Art. 10 - A Programação Financeira e o Cronograma de

Desembolso Mensal aprovados por este Decreto poderão ser alterados

durante o corrente exercício, sempre que o comportamento da

arrecadação e a realização das receitas indicarem a necessidade de

intervenção para alcançar o equilíbrio proposto pelas metas fiscais

previstas da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024.

Parágrafo Único – A Secretaria de Administração ficará

responsável para elaboração, coordenação e alteração do

planejamento de que trata este Decreto.

Art. 11 - Os Secretários deverão providenciar o bloqueio

provisório das dotações orçamentárias em caso da não-realização da

receita, ou tendência desta, podendo ocorrer à recomposição das

dotações na proporção dos bloqueios realizados.

Parágrafo Único – A limitação de empenho e movimentação

financeira deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, excluindo-se as despesas relacionadas com:

I. Pessoal e encargos sociais;

II. Juros e encargos da dívida;

III. Amortização da dívida;

IV. Obrigações constitucionais.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - A responsabilidade pelo cumprimento e

aprimoramento das normas deste Decreto é de cada Secretário

Municipal quanto à sua pasta, ficando permitido o remanejamento

de limites de valores entre os Órgãos definidos nos anexos I e II deste

Decreto.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, segunda-feira, 08 (oito) de janeiro

de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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DECRETO Nº 936, de 08 de janeiro de 2024

Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias no

Município de Juazeiro do Norte em virtude do

falecimento do Sr. Cícero Frank Severino da

Silva (Mestre Cicinho), mestre do reisado e

cidadão do Município de Juazeiro do Norte,

Ceará.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Cícero Frank

Severino da Silva (Mestre Cicinho), ocorrido dia 06 (seis) de janeiro

de 2024;

CONSIDERANDO os seus serviços prestados à sociedade

como mestre do reisado, tendo grande contribuição para a cultura

do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO que o mesmo é digno de homenagens

póstumas por ter sido uma personalidade de destaque no Município

de Juazeiro do Norte, e que tanto contribuiu para o desenvolvimento

sociocultural municipal;

CONSIDERANDO todo o sentimento de dor e saudade

causado na população de Juazeiro do Norte com a perda irreparável

de um cidadão exemplar e de destacável atuação na cultura.

DECRETA

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, a

contar da presente data, 06/01/2024.

Art. 2º - Este Decreto retroage a data de 06/01/2024,

revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, segunda-feira, 08 (oito) de janeiro

de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

P R O C E S S O   A D M I N I S T R A T I V O

V A C Â N C I A – D E C I S Ã O  E M

2ª  I N S T A N C I A  -

I N T I M A Ç Ã O

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE VACÂNCIA N. 011/2023

PORTARIA INSTAURADORA N. 050/SEAD

PORTARIA DELEGATÓRIA N. 0034/2023-SEAD

SERVIDOR(A): EXPEDITA MARIA DOS SANTOS

OBJETO: Intimação de decisão em 2ª instância.

ADVOGADOS: Dr. Antônio Geraldo Leite, OAB/CE n. 11.873;

Dr. Wallysson Rodrigues Gonçalves, OAB/CE n. 24.394 e Dra. Aline

Vanessa Felix Gonçalves, OAB/CE n. 38.037.

CONCLUSÃO

O Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Glêdson Lima

Bezerra, no uso de suas atribuições legais, torna pública a decisão

proferida no recurso apresentado pela servidora Expedita Maria dos

Santos no Processo Administrativo de Vacância nº 011/2023.

Após minuciosa avaliação dos argumentos e consideração

das jurisprudências do Supremo Tribunal Federal, da legislação

previdenciária e do Estatuto dos Servidores Municipais julga pelo

indeferimento do pedido de reconsideração da decisão de vacância

do cargo, mantendo-se a determinação anteriormente estabelecida. A

presente decisão é final, vinculando-se ao processo administrativo em

questão.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de dezembro de 2023.

______________________________

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Portaria Nº 703 / 2023 -GAB/SESAU

                                                     Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 20/12/2023 com retorno dia 22/

12/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 18 de dezembro de 2023.

ANDRÉ MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 702/ 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 18/12/2023

com retorno dia 20/12/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RTY–3I02 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de dezembro de 2023.

ANDREA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº700/ 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 14/12/2023

com retorno dia 16/12/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 13 de dezembro de 2023.

ANDREA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 715 / 2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/

12/2023 com retorno dia 28/12/2023, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RPB-9C36com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 699/ 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/12/

2023 com retorno dia 19/12/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de

PLACA KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 dezembro de 2023.

ANDREA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 681 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 07/12/2023

com retorno dia 09/12/2023, em veículo “MOBI LIKE” de PLACA

RTY-3I02 com destino à  :FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 05 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 692 / 2023 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/

12/2023 com retorno dia 08/12/2023, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RUK-0A64 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
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Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 690 / 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 12/12/2023

com retorno dia 14/12/2023, em veículo “ÔNIBUS” de PLACA

KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 08 de dezembro de 2023.

ANDRÉA MAIA LANDIM

SECRETÁRIA DE SAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2024 – SEJUV

CHAMAMENTO PÚBLICO

OBJETIVANDO SELECIONAR

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

– OSC’S, PARA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIA PARA REALIZAÇÃO DA 6ª

MEIA MARATONA PADRE CÍCERO, NOS

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº. 13.019 DE

31 DE JULHO DE 2014.

O Município de JUAZEIRO DO NORTE, através da Secretaria do

Esporte e Juventude – SEJUV, com sede na Rua Catulo da Paixão

Cearense, s/n, Triângulo, neste município, torna público o presente

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, promovendo a seleção

de Organização da Sociedade Civil – OSC, interessada a celebrar

Termo de Fomento a partir da apresentação e seleção de projetos de

sua autoria na modalidade Atletismo (Corrida de Rua), obrigando-

se os participantes à fiel observância das disposições legais contidas na

Lei Federal nº 13.019/2014, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2024, Constituição da República Federativa do Brasil

de 1988, art. 217 e demais disposições legais aplicáveis, assim como ao

disposto no presente edital.

Este edital contém 06 (seis) anexos, todas partes integrantes, de

conhecimento e cumprimento obrigatório aos participantes da seleção

aqui regida. O presente Edital destina-se às Organizações da Sociedade

Civil que estejam regularmente estabelecidas na Região do CRAJUBAR

(dentre os Municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha), todos

localizados no sul do Estado do Ceará, e que satisfaçam integralmente

as condições previstas neste documento.

1. DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO

PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente chamamento público é a seleção

de propostas para a celebração de parceria com o MUNICÍPIO,

por intermédio da SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE – SEJUV, por meio da formalização de Termo

de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse

público e recíproco que envolve a transferência de recursos

financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme

condições estabelecidas neste Edital;

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de

31 de julho de 2014, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2024 e na lei Municipal nº 4.994 de 9 de julho de

2019, e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições

previstas neste Edital, obrigando-se às OSC’s ao fiel

cumprimento das disposições legais previstas nas legislações

referidas;

1.3. Será selecionada uma única proposta, observada a ordem

de classificação e a disponibilidade orçamentária para a

celebração do Termo de Fomento.

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO

2.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção pública e o

credenciamento de Organizações da Sociedade Civil para fins

de celebração de parceria, via Termo de Fomento, a partir da

SEJUV
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apresentação de projetos que atendam as especificações

constantes deste Edital e que estejam voltados à realização da 6ª

Meia Maratona Padre Cícero 2024 (Modalidade Atletismo/

Corrida de Rua), a serem executados no Município de Juazeiro

do Norte.

2.2. São objetivos específicos da parceria com a Secretaria de

Esporte e Juventude - SEJUV:

a) Promover o desenvolvimento do esporte municipal através

da formação do atleta base, enquanto pessoa, trabalhando na

busca do aperfeiçoamento e especialização contribuindo para

colocar o Município de Juazeiro do Norte em evidência no

cenário Estadual e Nacional no que tange às corridas de rua,

contribuindo com a revelação de novos talentos para o esporte

local.

b) Dar suporte à implementação de programas voltados ao

desenvolvimento do desporto (Corrida de Rua), em nível

municipal, selecionados por meio de chamamento público da

Secretaria Municipal de Esporte - SEJUV, no período de vigência

do termo de fomento;

c) Fortalecer e ampliar o papel do Parceiro Executor

Municipal, especialmente da Organização da Sociedade Civil

(OSC) selecionada, na implementação de políticas e programas

de apoio e desenvolvimento ao desporto local;

2.3 O objeto deverá ser executado integralmente dentro do

Município de Juazeiro do Norte (Categorias 5 Km e 10 Km),

ressalvada, para categoria de 21 (vinte um) km, em que sua

largada ocorrerá no município do Crato com chegada em

Juazeiro do Norte, mantendo-se a tradição desta eventualidade.

2.4 Considerando o objetivo da Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV de que as propostas apresentadas e

desenvolvidas perdurem por período de tempo determinado,

este classifica-se como um “projeto” nos termos definidos pela

Lei nº 13.019/2014, art. 2º, III-B: “projeto: conjunto de

operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto

destinado à satisfação de interesses compartilhados pela

Administração Pública e organização da sociedade civil”.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  A Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-CE,

nas festividades alusivas ao aniversário do Fundador da Cidade

de Juazeiro do Norte, o Padre Cícero Romão Batista, realizará

a 6ª Meia Maratona Padre Cícero Edição 2024, evento este que

também conta com a prova dos 5 e 10  KM  que visa o encontro

de um considerável número de atletas da região e de diversas

localidades de todo o país, incentivando assim a prática esportiva

e fomentando da modalidade atletismo e o estímulo a cadeia

econômica local.

3.2.  Por se tratar de um evento de grande porte, é imprescindível a

contratação de uma empresa especializada na organização de

eventos esportivos e com profissionais devidamente capacitados

e com experiência comprovada nessa modalidade de evento

esportivo, assim como profissionais habilitados e com

conhecimentos básicos da modalidade atletismo e suas normas

específicas que norteiam as Corridas de Rua previstas pela

Confederação competente à matéria, para que promova, além

todo o gerenciamento de resultados, a correta definição dos

pontos de fiscalização, dos postos de hidratação no percurso da

prova, colocação da estrutura para o evento de largada e

chegada dos atletas, assim como a programação, execução e

supervisão de toda a logística do evento.

3.3.  Assim, buscar a Excelência Esportiva estrutural ofertada, bem

como do desenvolvimento dos desportistas é tratada pela

Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV, como prioridade,

considerado parte importante no sequenciamento do tão

importante e tradicional evento festivo Meia Maratona Padre

Cícero, primando pela busca da disseminação da modalidade,

objetivando aumentar as capacidades e habilidades de atletas

em competições regionais e nacionais, além de proporcionar

melhor qualidade de vida aos praticantes da modalidade tendo

em vista os benefícios advindos do esporte.

4. VALOR DE REFERÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DO

OBJETO

4.1 O valor total do projeto a ser fomentado é de R$ 320.000,00

(trezentos e vinte mil reais).

4.2 O cronograma de desembolso do valor do projeto será

prestado em parcela única e será seguida por prestação de contas

apresentada dentro do prazo legal previsto.

4.3 A aplicação dos recursos deverá atender ao previsto no art.

46 da Lei 13.019/2014 e estar de acordo com o Plano de

Trabalho;

4.4 O prazo de execução compreenderá o período entre 01 de

março a 31 de março de 2024, devendo a realização da corrida

ocorrer, impreterivelmente, no dia 24 de março, observado o

disposto na alínea anterior;

4.5 São vedadas despesas anteriores ou posteriores a vigência da

parceria.
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5. DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. O processo de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019 de 31 de

julho de 2014, e pelas demais normas aplicáveis, além das

condições previstas neste Edital.

5.2. Os recursos deste projeto correrão por conta da dotação

orçamentária 1401 27 812 0028 2.134 – Realização do Circuito

de Rua e Corrida Padre Cícero, elemento de despesa

3.3.50.41.00 – Contribuições.

5.3. Compõem este Edital os anexos:

a) Anexo I - Requerimento de Inscrição;

b) Anexo II - Modelo de Plano de Trabalho;

c) Anexo III - Minuta do Instrumento – Termo de Fomento

(Disponibilizado apenas à Organização da Sociedade Civil que

tiver seu projeto selecionado);

d) Anexo IV – Declaração de Não Impedimento (Art. 39 da

Lei 13.019/2014);

e) Anexo V - Declaração de Capacidade Técnica e

Operacional.

f) Anexo VI - Termo de Referência.

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

6.1. Poderão participar deste Chamamento Público as

Organizações da Sociedade Civil – OSC, assim consideradas

aquelas definidas nos termos do art. 2º, inciso I, alínea “a”, da

Lei nº 13.019/2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204 de

14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou

fundação) que não distribua entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos

ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza,

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique

integralmente na consecução do respectivo objeto social, de

forma imediata ou por meio da constituição de fundo

patrimonial ou fundo de reserva.

7. DA ATUAÇÃO EM REDE

7.1. Não será admitida a atuação em rede na execução do objeto

da parceria de que trata este Chamamento Público.

8. DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A

CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO

8.1. Para a celebração do termo de fomento a OSC deverá

atender aos seguintes requisitos:

a) Ser sediada em um dos Municípios que compõem a região

do CRAJUBAR (Crato, Juazeiro do Norte e/ou Barbalha);

b) Ser registrada há pelo menos 02 (dois) anos;

c) Apresentar todos os documentos elencados no Item 9.4 deste

edital;

d) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à

promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social, bem como ter sua atividade esportiva finalística voltada,

primordialmente, a que se propõe o projeto, ou seja, específica

à modalidade do atletismo e/ou corrida de rua; (art. 33, caput,

inciso I e art. 35, caput, inciso III da Lei nº 13.019, de 2014);

e) Ser regida por normas de organização interna que prevejam

expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o

respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa

jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº

13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o

mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº

13.019, de 2014);

f) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do

objeto da parceria (corrida de rua), pelo prazo mínimo de 1

(um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação

do plano de trabalho (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da

Lei nº 13.019, de 2014);

g) Possuir instalações e outras condições materiais para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua

contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser

atestado mediante declaração do representante legal da OSC.

Não será necessária a demonstração de capacidade prévia

instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos

ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para

o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso

V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); e,

h) Deter capacidade técnica e operacional para o

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas. Não será necessária a demonstração de

capacidade prévia instalada, sendo admitida a contratação de

profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a

realização de serviços de adequação de espaço físico para o

cumprimento do objeto da parceria, revertendo-se à Secretaria

de Esporte e Juventude os bens adquiridos ao final da parceria

(art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de

2014);
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8.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC

que:

a) Não seja sediada na Região do CRAJUBAR e que não tenha

como atividade principal o desenvolvimento da modalidade

esportiva a que se destina o projeto (Atletismo e/ou Corrida

de Rua);

b) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não

esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39,

caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

c) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria

anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº

13.019, de 2014);

d) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou

do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da

administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos

respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em

relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei

nº 13.019, de 2014);

e) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública

nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade

que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente

imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela

rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente

de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput,

inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);

f) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade,

com suspensão de participação em licitação e impedimento de

contratar com a administração, com declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº

13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art.

73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº

13.019, de 2014);

g) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos

(art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou

h) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,

enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada

responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os

prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº

8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da

Lei nº 13.019, de 2014).

9. DAS INSCRIÇÕES

9.1. As inscrições para o Chamamento Público nº 001/2024-

SEJUV, serão gratuitas, implicando ao proponente aceite as

condições contidas neste edital.

9.2. O presente edital será amplamente divulgado no sítio

eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE a partir de 08 de janeiro de 2024.

9.3. As inscrições deverão ser realizadas através da entrega da

documentação em envelope identificado, destinado à Comissão

de Seleção, mediante protocolo na SEJUV, no Ginásio

Poliesportivo, localizado na Rua Catulo da Paixão Cearense,

Triângulo, Juazeiro do Norte-CE, no período de 09/01/2024

a 10/02/2024, exclusivamente em dias úteis, no horário de 08h

às 12h e de 13h às 17h.

9.3.1. Os interessados que chegarem à Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV, local do protocolo das propostas, até

17:00h do último dia do prazo de inscrição, poderão

efetuar a inscrição, oportunidade em que serão distribuídas

senhas para atendimento, o que se dará por ordem de

chegada.

9.3.2. Após o prazo limite para apresentação das propostas,

nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos

adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e

formalmente solicitados pela administração pública federal.

9.3.3. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso

venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,

será considerada apenas a última proposta enviada.

9.3.4. O envelope de inscrição deverá conter os documentos

relacionados no item 9.4, em 01 (uma) via, em formato A4,

não encadernado, impressos em papel timbrado da OSC,

com todas as suas páginas e todos os seus anexos rubricados

pelo(a) responsável do proponente, bem como numerados

sequencialmente;

9.3.5. Os envelopes serão recebidos pela Comissão Especial de

Seleção ou representante designado, mediante o

preenchimento do Termo de Recebimento dos Documentos,

ocasião em que será registrada a apresentação de cada
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documento exigido nos termos do item 9.4 deste edital, na

presença do portador, solicitando-se a assinatura deste;

9.3.6. A apresentação de documentos não numerados e/ou não

rubricados pelo(a) responsável, ou a ausência de qualquer

documento, será registrada no termo de recebimento dos

documentos, o qual será assinado pelo seu portador.

9.4. A inscrição compreenderá a entrega da seguinte

documentação:

a) Requerimento de Inscrição (anexo I);

b) Plano de Trabalho (anexo II);

c) Termo de cotação prévia indicando os materiais,

equipamentos ou insumos de forma detalhada com seus

respectivos valores, constando o valor médio de 03 (três)

orçamentos, podendo ser de 01 (um) apresentado por meio

físico, em papel timbrado e assinado pelo fornecedor e os

outros 02 (dois) eletrônicos;

d) Comprovação prévia de projetos com a mesma natureza da

proposta apresentada e/ou desenvolvimento de projetos

voltados à modalidade finalística (Atletismo e/ou corrida de

rua);

e) Declaração de capacidade técnica;

f) Relatório detalhado das atividades executadas pela

instituição, com comprovação através de matérias, sítios

eletrônicos, jornais, revistas, dentre outros;

g) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ,

emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com

cadastro ativo, que comprove 02 (dois) anos de atividade da

organização da sociedade civil.

h) Certidões válidas de regularidade fiscal, previdenciária,

tributária, de contribuições e da dívida ativa a nível Federal,

Estadual e Municipal;

i) Certidão de regularidade do FGTS;

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

k) Alvará de Funcionamento;

l) Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de

registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais

alterações;

m) Cópia da ata de eleição do quadro de dirigente atual;

n) Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com

endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira de

identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas

– CPF de cada um deles;

o) Comprovante de endereço por meio de cópia de documento

hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;

caso o comprovante de endereço seja em nome de terceiro,

além do comprovante deverá ser juntada declaração de que a

OSC funciona no endereço indicado, emitida pelo titular do

comprovante, com firma reconhecida em cartório;

p) Declaração da Proponente de que não possua como dirigente

membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública do Município

de Juazeiro do Norte, nem seus respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o segundo grau, nos termos do Art. 39,

inciso III da Lei 13.019/2014 (anexo IV);

9.4.1  Os documentos previstos nos itens h, i, j, k, l, m, n e o serão

verificados após a etapa competitiva, podendo ser

apresentados posteriormente, porém até o primeiro dia útil

após o resultado parcial, sob pena de desclassificação.

9.5. A comissão de seleção não receberá quaisquer documentos

do item 9.4 após a emissão do Termo de Recebimento dos

Documentos, exceto os especificados no item 9.4.1.

9.6. Serão considerados INSCRITOS no presente chamamento

Público os proponentes que apresentarem o envelope nas

condições e prazos estabelecidos neste edital.

9.7. Todos os formulários e anexos integrantes deste edital estarão

disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro

do Norte: www.juazeiro.ce.gov.br durante o processo seletivo.

10. COMISSÃO DE SELEÇÃO

10.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a

processar e julgar o presente chamamento público, a ser

constituída na forma de Portaria da Secretaria de Esporte e

Juventude-SEJUV, previamente à etapa de avaliação das

propostas.

10.2. Cada membro da Comissão de Seleção é investido de

autonomia e independência quanto às suas avaliações, que serão

feitas em conformidade com os critérios de pontuação que

consta neste edital.

10.3. A seleção se dará pela análise dos projetos e documentações

apresentadas, aplicando pontuação de acordo com os critérios

extraídos deste edital.
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10.4.  Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de

Seleção que tenha participado, nos últimos 05 (cinco) anos,

contados da publicação do presente Edital, como associado,

cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer

OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no

processo de seleção configure conflito de interesse, nos termos

do art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014.

10.5. A declaração de impedimento de membro da Comissão de

Seleção não obsta a continuidade do processo de seleção.

Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser

imediatamente substituído por membro que possua qualificação

equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de

novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).

10.6. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá

solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja

membro desse colegiado.

10.7. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo,

diligências para verificar a autenticidade das informações e

documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para

esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser

observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da

transparência.

11. DO PLANO DE TRABALHO

11.1. O plano de trabalho é o documento essencial para a

apresentação do projeto.

11.2. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes

elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser

demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as

metas a serem atingidas;

b) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem

atingidas;

c) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a

serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

d) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem

realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais

e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos

necessários à execução do objeto; e,

e) valor global a ser repassado mediante cronograma de

desembolso.

11.3. Os projetos inscritos neste Edital não poderão ter período

de execução com data anterior a 01 de março de 2024 nem

posterior a 31 de março de 2024.

11.4. Os projetos inscritos neste Edital deverão cumprir as

exigências apresentadas, além das contidas no Termo de

Referência (Anexo VI).

11.5. O objeto do plano de trabalho inscrito não poderá ser

alterado, salvo para atender às exigências da SEJUV, ficando

o proponente integralmente vinculado ao que nele for previsto.

11.6. Os projetos classificados poderão ter seu período de execução

prorrogado, a critério da Secretaria de Esporte e Juventude –

SEJUV, desde que não ultrapasse o exercício de 2024, salvo

em situações de caso fortuito ou força maior, principalmente,

que atentem contra saúde pública.

11.7. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de

acordo com a legislação vigente, sendo vedado:

a) Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público

com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

c) Pagamento de despesas referentes a bens ou serviços que

tenham sido adquiridos antes ou após a vigência do convênio

ou instrumento congênere;

d) Multas, juros ou correção monetária, referente a

pagamentos e recolhimentos realizados fora dos prazos;

e) Despesas com bens e serviços fornecidos pela entidade

parceira, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) Qualquer outra despesa proibida pela legislação de referência

desse edital.

12. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

12.1. O Processo de Seleção observará as seguintes etapas:
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Tabela 01

Etapa Atividade                                                                Data

1    Publicação do Edital de Chamamento Público       08/01/2024

2  Data-limite para Impugnação ao Edital de Chamamento Público

12/01/2024

3  Envio das Propostas pelas OSC’s    09/01/2024 a 07/02/2024

4 Divulgação do Resultado Preliminar         08/02/2024

5  Prazo para interposição de Recursos/Emissão de Pareceres do

artigo 35 da Lei 13.019/2014               09/02/2024 a 14/02/2024

6 Análise final pela Comissão de Seleção das propostas e

recursos deferidos                                                             15/02/2024

7 Homologação e publicação do resultado definitivo da

fase de seleção, com divulgação das decisões recursais proferidas (se

houver). 16/02/2024

8 Assinaturas dos Termos de Parceria   19 e 20/02/2024

*A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade

Civil à celebração da parceria, nos termos da Lei Federal nº 13.019/

2014.

12.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento

dos requisitos para a celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei

nº 13.019/2014) e a não ocorrência de impedimento para a

celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019/2014) é

posterior à etapa competitiva de julgamento das propostas,

sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s) melhore(s)

classificada(s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019/2014.

12.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público:

12.3.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do

Município de Juazeiro do Norte-CE e na página do sítio eletrônico

oficial do município na internet https:// www.juazeiro.ce.gov.br , com

prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas,

conforme prazo estabelecido no item 12.1 deste edital.

12.4. Etapa 2: Envio das Propostas pelas OSCs:

12.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs, em envelope

lacrado, dirigido à Comissão de Seleção deste Chamamento

Público, com identificação da instituição proponente e meios

de contato, com a seguinte inscrição “Proposta - Edital de

Chamamento Público n° 001/2024 - SEJUV”.

12.4.2. As propostas deverão ser entregues, pessoalmente na sede

da Secretaria de Esporte e Juventude – SEJUV, no Ginásio

Poliesportivo, situado na Rua Catulo da Paixão Cearense,

Triângulo, Juazeiro do Norte-CE, no período de 09/01/

2024 a 07/02/2024, exclusivamente em dias úteis, no

horário de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h.

12.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única

via impressa, deverá ter todas as folhas rubricadas e

numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo

representante legal da OSC proponente.

12.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas,

nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos

adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e

formalmente solicitados.

12.4.5. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso

venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo,

será considerada apenas a última proposta enviada para

análise.

12.4.6. Somente serão avaliadas as propostas que observarem o

prazo e a forma prevista neste item.

12.5. Etapa 3: Etapa competitiva de Análise das propostas pela

Comissão de Seleção:

12.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a

Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas

pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada

proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que

terá total independência técnica para exercer seu julgamento,

a salvo de quaisquer interferências político-administrativas.

12.5.2. As propostas deverão conter informações que atendam aos

critérios de julgamento previstos na Tabela de Pontuação

abaixo.

12.5.3. A avaliação individualizada de cada proposta, bem como

sua pontuação serão feitas com base nos critérios de

julgamento apresentados no quadro a seguir:
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12.5.4. Será selecionado o projeto que obtiver a maior pontuação

nos critérios elencados neste edital;

12.5.5. Ocorrendo empate entre duas ou mais entidades, o

desempate se dará pelos seguintes critérios, respectivamente:

a) Maior pontuação no critério “Capacidade Técnica

Operacional”;

b) Persistindo o empate será considerada vencedora a entidade

com maior tempo de constituição, mediante consulta ao

CNPJ; e,

c) E em último caso, a questão será decidida por sorteio, em

ato público.

12.5.6. A falsidade de informações nas propostas poderá acarretar

a eliminação da proposta, a aplicação de sanção

administrativa contra a instituição proponente e

comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive

para apuração do cometimento de eventual crime, quando

for o caso.

12.5.7. Serão ELIMINADAS as propostas que:

a) Que não apresentarem a documentação constante deste

Edital no envelope destinado a inscrição;

b) Não apresentarem plano de trabalho;

c) Não possuírem 02(dois) anos de atividade voltadas ao objeto

proposto neste edital;

d) Possuírem quaisquer dos impedimentos previstos na Lei

Federal nº 13.019/2014;

e) Apresentarem documentos ou informações falsas, conforme

item 13.5.7. deste edital;

f) Não atingirem no mínimo 50 (cinquenta) pontos, o que

corresponde à 50% do total de pontos na classificação final;

g) Tenham como dirigente membro de Poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Administração

Pública do Município de Juazeiro do Norte, seus respectivos

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos

termos do Art. 39, inciso III da Lei 13.019/2014.

12.6. Etapa 4: Divulgação do Resultado Preliminar:

12.6.1. A Administração Pública Municipal divulgará o resultado

preliminar do processo de seleção no Diário Oficial do

município de Juazeiro do Norte-CE, com cópia afixada em

expositor localizado na sede da Secretaria de Esporte e

Juventude – SEJUV, iniciando-se o prazo para recurso.

12.7. Etapa 5: Interposição de Recurso contra o Resultado

Preliminar

12.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do Resultado

Preliminar do processo de seleção;

12.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado

preliminar, deverão apresentar recurso administrativo, no

dia posterior ao da publicação do resultado no Diário

Oficial do Município, ao colegiado que a proferiu (Comissão

de Seleção);

12.7.3. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.

12.7.4. Os recursos, dirigidos à Comissão de Seleção, deverão ser

apresentados por escrito e conter os argumentos e

documentos que embasem o pedido de revisão da decisão

proferida, devendo ser protocolados na sede da Secretaria

de Esporte e Juventude - SEJUV.

12.7.5. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos

dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses,

preferencialmente, por via eletrônica, arcando somente com

os devidos custos.

12.8. Etapa 6: Análise final Comissão de Seleção das Propostas e

Recursos deferidos:

12.8.1. A Comissão de Seleção avaliará a existência de recursos

interpostos e os analisará publicando resultado final.

12.8.2. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram

exclusivamente em dia útil no âmbito da Secretaria de

Esporte e Juventude – SEJUV, órgão responsável pela

condução do processo de seleção.

12.8.3. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo

da fase de seleção, com divulgação das decisões recursais

proferidas (se houver).

12.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo

sem interposição de recurso, a Administração Pública Municipal

deverá homologar e divulgar, no Diário Oficial do Município de

Juazeiro do Norte e na página do seu sítio eletrônico https://

www.juazeiro.ce.gov.br/, as decisões recursais proferidas e o resultado

definitivo do processo de seleção.
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12.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração

da parceria (art. 27, §6°, da Lei Federal n° 13.019, de 2014).

12.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo

uma única entidade com proposta classificada (não

eliminada), e desde que atendidas às exigências deste Edital,

a Administração Pública Municipal poderá dar

prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para

iniciar o processo de celebração.

12.9.4. Quando todas as entidades concorrentes tiverem suas

propostas eliminadas ou na hipótese prevista no item

anterior, a administração pública poderá fixar prazo de 10

(dez) dias para a reapresentação das propostas.

12.9.5. Quando não acudirem interessados ao presente

Chamamento Público e este, justificadamente, não puder

ser repetido sem prejuízo, a Administração Pública Municipal

poderá negociar diretamente a celebração da parceria com

OSC capacitada para a realização de seu objeto, mantidas,

neste caso, todas as condições estabelecidas neste Edital,

inclusive, quanto a eventuais exigências mínimas de metas a

serem alcançadas.

13. DOS RECURSOS PREVISTOS PARA REALIZAÇÃO

DO OBJETO

13.1. A liberação de recursos financeiros está condicionada ao

atendimento, pela Organização da Sociedade Civil, da

regularidade cadastral e da situação de adimplência.

13.2. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de

desembolso que guardará consonância com as metas da

parceria, observado o art. 48 da Lei Federal n° 13.019/14.

13.3. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos

em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá

observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em

especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42 e nos arts.

45 e 46 da Lei Federal n° 13.019/14. É recomendável a leitura

integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente

alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de

cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

13.4. Todos os recursos da Parceria deverão ser utilizados para

satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras

despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho (art. 46

da Lei Federal nº 13.019/14):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano

de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC ou

dirigentes estatutários ou celetistas, durante a vigência da

parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de

impostos, contribuições sociais. Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário,

salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos

sociais e trabalhistas;

b) custos indiretos necessários à execução do objeto, que

poderão incluir, entre outras despesas, aquelas relacionadas

com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água

e luz, remuneração de serviços contábeis e de assessoria

jurídica, desde que necessários à execução da Parceria e

correspondentes ao período em que foram utilizados nessa

finalidade;

c) pagamento de recursos humanos da equipe (técnicos, atletas,

nutricionista, fisioterapeuta e etc).

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes

essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação

de espaço físico, desde que necessários à instalação dos

referidos equipamentos e materiais.

13.5. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos da

parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que

exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão

ou entidade da administração pública municipal celebrante,

ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linhas reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

13.6. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos

públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos

à Administração Pública por ocasião da conclusão, denúncia,

rescisão ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei

Federal n° 13.019, de 2014.

13.7. O instrumento de Parceria será celebrado de acordo com a

disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o

princípio do interesse público e desde que caracterizadas a

oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de

propostas não obriga a administração pública a firmar o

instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os

quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

13.8. Os proponentes ficarão responsáveis por todas as despesas,

inclusive tarifas bancárias relativas a manutenção da conta

(caso existam) ou ao cancelamento da mesma.

13.9. A utilização dos recursos aplicados obedecerá ao plano de

trabalho apresentado, condicionada à aprovação da prestação

de contas, nos termos do item 14.
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13.10. Os recursos financeiros divulgados no presente edital são

expressos em valores brutos, estando sujeitos à tributação,

conforme legislação em vigor, devendo deles serem deduzidos,

por ocasião do pagamento, todos os impostos e tributos

previstos na legislação vigente e pertinente a matéria.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O presente Edital será divulgado no Diário Oficial do

município de Juazeiro do Norte-CE, e na página do seu sítio eletrônico

https:// www.juazeiro.ce.gov.br/, com prazo mínimo de 30 (trinta)

dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação

do edital. Igualmente, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº

13.019/2014, após formalizados o Termo de Fomento relativo às

propostas selecionadas, serão mantidos, em sítio oficial na internet, a

relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho,

até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

14.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital Público

por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 13.019/2014,

devendo protocolar o pedido no endereço da sede da Secretaria

de Esporte e Juventude - SEJUV, situada no Ginásio Poliesportivo,

Rua Catulo da Paixão Cearense, S/N, Triângulo, no prazo e

horário previsto neste edital.

14.3. A resposta às impugnações caberá à Comissão de Seleção

ou ao Secretário de Esporte e Juventude – SEJUV, autoridade

competente, no primeiro dia útil posterior ao do seu

recebimento.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem

os prazos previstos no Edital.

14.5. Eventual modificação no Edital, decorrente das

impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

14.6. A Secretaria de Esporte e Juventrude – SEJUV, resolverá os

casos omissos e as situações não previstas no presente Edital,

observadas as disposições legais e os princípios que regem a

administração pública.

14.7. A SEJUV reserva-se o direito de alterar o presente edital,

por conveniência da Administração, podendo, ainda, a qualquer

tempo, revogar o presente Edital por interesse público ou anular,

no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique

direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.

14.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade

das informações prestadas e dos documentos apresentados em

qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada,

a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação

do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do

cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta

da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria,

o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das

contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei

Federal n° 13.019/14.

14.9. A Administração Pública Municipal não cobrará das

entidades concorrentes taxa para participar deste Edital.

14.10. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e

quaisquer outras despesas correlatas à participação no

Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das

entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração,

apoio ou indenização por parte da Administração Pública.

14.11. A SEJUV e a Comissão de Seleção ficam isentas de

responsabilidade sobre os fatos decorrentes de uso indevido ou

sem autorização de imagens e/ou obras de terceiros,

respondendo por isso, exclusivamente, o proponente, nos termos

da legislação específica, sem prejuízo da responsabilidade civil,

criminal e administrativa.

14.12. O proponente compromete-se a divulgar o apoio do

Governo Municipal de Juazeiro do Norte e da Secretaria do

Esporte e Juventude, fazendo constar a Logomarca Oficial em

qualquer projeto gráfico e sua divulgação.

14.13. O apoio da Administração Pública Municipal, através da

Secretaria do Esporte e Juventude – SEJUV, deverá ser

verbalmente citado em todas as entrevistas e notas concedidas

pelo proponente à imprensa, bem como mencionado em todas

as apresentações de lançamento ou divulgação do Projeto.

14.14. Os casos omissos neste edital serão decididos pela comissão

de avaliação.

14.15. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte

integrante:

Juazeiro do Norte – CE, 01 de janeiro de 2024.

José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Esporte e Juventude

 Portaria nº 0010/2021
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PORTARIA Nº 008/2024

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração do Cargo

de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 5.249 DE 18 DE

JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.444

DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar MAYARA KELLY MARTINS, do Cargo

de Secretária de Gabinete do Vereador Cicero Fábio Ferreira de

Matos, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior – Categoria

Funcional – Direção Geral - DG, que respondia pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (05) cinco dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 009/2024

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação para o

Cargo de Comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTONIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 5.249 DE 18 DE

JANEIRO DE 2022, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.444

DE 06 DE MARÇO DE 2023.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear MAYARA SOARES DE SOUZA LEITE,

para o Cargo de Secretária de Gabinete do Vereador Cicero Fábio

Ferreira de Matos, Símbolo DAS-1 – Grupo Ocupacional Superior

– Categoria Funcional – Direção Geral - DG, que responderá pelo

cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (05) cinco dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 010/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar FABIANO BEZERRA MARTINS, do

Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Assistente Especial

Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 011/2024

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear EMERSON DA SILVA EVANGELISTA,

para o Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 012/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar VICTORIA MELL GOMES

RODRIGUES, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3

– Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 013/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar HERIKA KARULYNY LOPES DE

ALMEIDA, do Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores - Categoria

Funcional - Assistente Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (08) oito dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e quatro (2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente
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EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

PREGÃO ELETRONICO nº 2021.12.13.1

Extrato do 2º (SEGUNDO) TERMO Aditivo ao Contrato

Administrativo Nº 2022.01.12.0001, referente ao PREGÃO

ELETRONICO nº 2021.12.13.1. Partes: o Município de Juazeiro do

Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e José Manoel da Silva Funerárias, inscrita no CNPJ

nº05.924.510/0001-79, com endereço a Av. Paulo Mauricio nº 317

Vila Santo Antônio, Barbalha –CE Objeto: CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS FUNERÁRIOS A SEREM PRESTADOS JUNTO AOS

BENEFÍCIOS EVENTUAIS REALIZADOS PELA SECRETARIA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DE

JUAZEIRO DO NORTE –CE Do Fundamento Legal:  art. 57, da Lei

nº 8.666/93.Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, acordam em prorrogar a

vigência contatual até 31 de dezembro de 2024. Signatários: Josineide

Pereira de Sousa Lima e José Manoel da Silva. Juazeiro do Norte/CE,

29 de dezembro de 2023

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.10.25.1. Objeto:

Aquisição de consultório odontológico portátil, visando atender os

pacientes em Unidades Básicas de Saúde, que não possuem

consultórios odontológicos, nesta urbe, por meio da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante EVORA COMÉRCIO E SRVIÇOS DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA inscrito no CNPJ nº

29.736.277/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Consultório

Odontológico Portátil, no valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de

Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma

da Lei nº 8.666/93 – Andréa Maia Landim - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 08 de Janeiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.10.11.2. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas

destinadas aos pacientes atendidos pelo Setor de Infectologia (DST/

AIDS) junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante MM COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA inscrito no CNPJ nº 48.821.234/0001-26 classificado(a) no(s)

LOTE 01 - Cestas Básicas, no valor global de R$ 273.888,00 (duzentos

e setenta e três mil oitocentos e oitenta e oito reais), de conformidade

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

– Andréa Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 08 de Janeiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.10.23.1. Objeto:

Aquisição de ração destinada aos animais (felinos, caninos e equinos)

que estão sob guarda do Centro de Controle de Zoonoses da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): o licitante C J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrito

no CNPJ nº 44.634.078/0001-33 classificado(a) no(s) LOTE 01 -

Rações, no valor global de R$ 139.405,44 (cento e trinta e nove mil

quatrocentos e cinco reais  e quarenta e quatro centavos), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Andréa Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homologação: 08 de Janeiro de 2024.

AVISOS E EDITAIS
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